O parecer desse PL foi emitido na 4SO.25, dia 18.03.25
5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.03.2025

PROJETO DE LEI 762/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 17/25
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 6.413.607,29, em favor da unidade orçamentária Corpo de Bombeiro Militar — CBM.” 


 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Esta matéria estava com pedido de vista do Deputado Jean Mendonça, na última Sessão. Ele retirou o pedido de vista, a matéria volta à pauta e nós colocamos em discussão o parecer da nobre Deputada Drª Taíssa. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

